
 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019 
 

LICITAÇÃO Nº 0304/2019 
 
 

ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

Ao  
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC AR/RO  
Administração Regional de Rondônia Rua Tabajara, n° 539 – Panair – Porto Velho/RO   
 
 
Assunto: Registro de Preços para Aquisição de Solução e Equipamentos de 
Informática.  
 
 
1. Em resposta ao Pregão Eletrônica SENAC nº 004.2019, o abaixo assinado 
declara, pela presente, ter recebido, e cuidadosamente, examinado os documentos do 
Pregão Eletrônico nº 004/2019. Declara ainda ter integralmente compreendido e aceito 
as condições estabelecidas e que, assinando esta carta, desiste de quaisquer direitos e 
reclamações por incompreensão de tais documentos.  
 
2. O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito a exigir do 
SENAC AR/RO nenhuma multa ou indenização financeira, caso o SENAC decida não o 
contratar.  

 

3. Ao submeter esta proposta, o abaixo assinado declara, finalmente, que as únicas 
pessoas ou organizações interessadas são o ali indicadas, e que nenhum preposto ou 
empregado do SENAC ou outra pessoa a seu serviço, tem interesse nesta proposta ou 
nos serviços a ela relativos, ou a qualquer parte do mesmo; que a proposta não está 
sendo oferecida em combinação com qualquer outro proponente; e que esta proposta 
é, sob todos os aspectos, justa e sem disparidade, fraude ou simulação.  

 

4. O valor da proposta permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir desta data, conforme segue: 

 
 

 



 

 

ITEM QTD MARCA/ MODELO/DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

11 09 

Storage Qnap TS-431P + 4x HDD NAS Seagate 
2TB (ST2000VN004) 
Marca: Qnap 
Modelo: TS-431P 
Marca e modelo HDD: NAS Seagate 2TB 
(ST2000VN004) 

10.000,00 90.000,00 

18 04 

Sistema de videoconferência Logitech Group (960-
001054 
Marca: Logitech 
Modelo: Group (960-001054) 

12.500,00 50.000,00 

26 12 
D-Link DGS-3000-28L 
Marca: D-link 
Modelo: DGS-3000-28L 

1.741,65 20.899,80 

VALOR TOTAL R$ 160.899,80 (cento e sessenta mil e oitocentos e noventa e nove 
reais e oitenta centavos). 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

Item 11: SISTEMA DE ARMAZENAMENTO NAS  10.1 DESCRIÇÃO GERAL  10.1.1 
Gabinete padrão torre com capacidade para instalação de pelo menos 04 (quatro) 
discos SATA hot-swappable; 10.1.2 Possui botão liga/desliga e display LCD ou LED 
frontal para exibição do status de funcionamento dos discos e conexões externas do 
equipamento; 10.1.3 Sistema de ventilação interna para que o equipamento trabalhe 
dentro dos limites de temperatura estabelecidos pelo fabricante; 10.1.4 Fonte de 
alimentação de pelo menos 90 W que trabalhe com tensões de 100 a 240 VAC em uma 
frequência de 60 Hz, acompanha um cabo de alimentação conforme o padrão 
NBR14136; 10.1.5 Suportar os protocolos: CIFS/SMB, NFS, FTP(S), SFTP, TFTP, 
HTTP(S), Telnet, SSH, iSCSI, SNMP, SMTP e SMSC; 10.1.6 Suporta serviços de 
nuvem: Azure Storage, Google Cloud Storage, Google Drive, Microsoft OneDrive, 
Dropbox, Amazon Drive e Amazon S3.  10.2 DESEMPENHO 10.2.1 Processador com 
dois núcleos operando com uma frequência de pelo menos 1,6 GHz; 10.2.2 Memória 
RAM com capacidade de pelo menos 1.024 MB; 10.2.3 Memória flash de pelo menos 
512 MB.  10.3 ARMAZENAMENTO  10.3.1 Suportar RAID nos níveis 0, 1, 5, 6, 10; 
10.3.2 Suporta expansão de capacidade RAID e migração de RAID de forma online; 
10.3.3 Suporta pools de armazenamento;  10.3.4 Disponível uma área de 
armazenamento bruto de pelo menos 08 TB (oito terabytes), utilizando pelo menos 



 

 

quatro discos idênticos do tipo SAS ou SATA com velocidade de rotação de 7.200 
RPM; 10.3.5 A solução acompanha todos os acessórios necessários para a função hot-
swap dos drives (trilhos, backplanes e outros). 10.4 PORTAS DE COMUNICAÇÃO 
10.4.1 Possui 03 (três) portas USB 3.0, sendo pelo menos duas localizadas na parte 
traseira do equipamento; 10.4.2 Possui 02 (duas) portas de rede Ethernet de 01 Gbps 
com conexão RJ45; 10.4.3 Todas as portas de comunicação externa possuem nomes 
ou símbolos para facilitar a identificação de sua funcionalidade.  10.5 SERVIÇOS 
SUPORTADOS 10.5.1 Suporta integração com serviços de diretório LDAP e Microsoft 
AD; 10.5.2 Servidor FTP com suporte a SSL/TLS; 10.5.3 Servidor de Impressão com 
suporte ao Internet Print Protocol e permite a conexão de pelo menos três impressoras; 
10.5.4 Servidor de Arquivos com suporte aos protocolos CIFS/SMB, AFP e FTP e 
compartilhamento de arquivos em Windows, Mac e Linux.  10.6 GERENCIAMENTO 
10.6.1 Gerenciamento via web; 10.6.2 Suporte ao protocolo SNMP; 10.6.3 Possui 
monitor de recursos; 10.6.4 Possui servidor syslog; 10.6.5 Realiza configuração do 
sistema de backup e restauração.  10.7 GARANTIA E ACESSÓRIOS  10.7.1 Possui 
garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses, incluindo os acessórios; 10.7.2 O 
fabricante do equipamento deverá disponibilizar na sua respectiva website, o download 
gratuito de todos os sistemas e softwares utilitários que compõem este equipamento; 
10.7.3 A solução será fornecida com os componentes necessários para sua completa 
instalação e o perfeito funcionamento com todos os componentes instalados; 10.7.4 
Serão fornecidos, em papel impresso ou meio digital, manuais técnicos do usuário e de 
preferência, escritos em língua portuguesa ou inglesa, contendo todas as informações 
sobre o produto com as instruções para instalação, configuração, operação e 
administração. O fabricante possui o catálogo ou descrição do modelo ofertando na 
Internet para consulta. 10.7.5 Configuração e repasse de conhecimento sobre 
configuração Raid do NAS.  
 
 
Item 18: SISTEMA DE VIDEOCONFERÊNICA 17.1 CARACTERÍSTICAS GERAIS 
17.1.1 Sistema de videoconferência para grupos de até 8 pessoas; 17.1.2 O sistema 
possui câmera panorâmica com resolução Full HD (1080p), suporte a zoom, foco 
automático e rotação e inclinação motorizados;  17.1.3 Possui microfone com 
tecnologia de redução de ruídos;  17.1.4 Apresentar tecnologia de compressão de 
dados H.264;  17.1.5 Bateria recarregável com autonomia de no mínimo 3 horas de 
videoconferência;  17.1.6 Controle remoto para ajuste da câmera (zoom, inclinação e 
rotação), viva voz e controle de chamadas;  17.1.7 Interface completamente em 
Português do Brasil;    17.2 GERENCIAMENTO  17.2.1 Conectividade plug-and-play via 
USB;  17.2.2 Vídeo e áudio compatíveis com UVC;  17.2.3 Compatibilidade com Skype 
for Business, Microsoft Lync, Microsoft Teams, Cisco Jabber e WebEX;  17.2.4 
Conexão HDMI;  



 

 

 
 
Item 26: SWITCH GERENCIÁVEL 25.1 Aplicabilidade: Sistemas de cabeamento 
estruturado, uso interno, para cabeamento horizontal ou secundário, em salas de 
telecomunicações (cross-connect) onde permite a montagem de 
conectores/adaptadores para UTP, fibra, coaxial e aplicações multimídia (áudio e 
vídeo). 25.2 Switch 10/100/1000 24 portas Gerenciável Layer 3 - Switch "Conectividade 
25.3 Possui 24 portas padrão Gigabit Ethernet 10/100/1000 Base T em conector RJ45 
25.4 Suporta auto negociação de velocidade, modo de operação e detecção MDI-MDIX 
quando operando em 10/100 Base TX; Controle 25.5 Suporta Jumbo Frames de até 9K 
25.6 Implementa 4094 VLANs segundo o protocolo IEEE 802.1Q por porta e IEEE 
802.1v por protocolo 25.7 Suporta implementação de VLANs Privativas; 25.8 Suporta 
implementação de Voice VLANs  25.9 Possui instalação remota por parte da contratada 
e repasse de conhecimento em relação as linhas de comando do Switch. 
  
 

5. Esta proposta para o PE/04/2019, de 11/09/2019, de MICROTECNICA 

INFORMÁTICA LTDA, está em estrita conformidade com os documentos do Pregão 

Eletrônica nº 004/2019 – AR/RO e tem validade de (60) dias, a contar da data de 

abertura dos envelopes contendo as propostas;  

 

6. Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias;  

 

7. Garantia: 12 (doze) meses. 

 

8. Os equipamentos serão entregues na cidade de Porto Velho/RO em até 30 

(trinta) dias. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

 

NOME ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CARGO DIRETOR 



 

 

R.G. 3.073.088 – SSP/DF 

CPF 327.962.266-20 

NACIONALIDADE BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL CASADO 

PROFISSÃO EMPRESÁRIO 

ENDEREÇO SAA, QUADRA 01 Nº 995 – BRASÍLIA/DF - CEP: 70.632-100  

 
 

DADOS DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 

 

EMPRESA MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 

ENDEREÇO SAA, QUADRA 01 Nº 995 – BRASÍLIA/DF – CEP: 70.632-100  

CNPJ 01.590.728/0002-64 

INSC.ESTADUAL 07.324.633/002-90 

CONTATO FRANCIS  NASCIMENTO   

TELEFONE (61) 3046-9983 ou 9987 - (61) 3327-6666    

E-MAIL licitacao@microtecnica.com.br; anapaula@microtecnica.com.br 

DADOS 
BANCÁRIOS 

BANCO DO BRASIL – Conta Corrente: 4000-2 Agência 1003-0 

ASSISTÊNCIA 0800-6446565 

 
Brasília, 06 de setembro de 2019. 

 
 
 

 
 
 
 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

DIRETOR 

mailto:licitacao@microtecnica.com.br


 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019 
 

LICITAÇÃO Nº 0304/2019. 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL E OUTROS. 
  
Ao, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/DR/RONDÔNIA  
  
  
Prezados(as) Senhores(as),  
  
A empresa MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.590.728/0002-64, por meio de seu representante legal Senhor(a) ROBERTO 
MÁRCIO NARDES MENDES, portador(a) da cédula de identidade nº 3.073.088 – 
SSP/DF, inscrito(a) no CPF sob nº 327.962.266-20, DECLARA, sob as penalidades da 
Lei, para fins de licitação, Pregão Eletrônico nº 004/2019:  
 
a) Declara para todos os fins de direito que recebeu todos os documentos relativos a 
presente competição e que tomou conhecimento integral do teor do edital, aceita e 
concorda integralmente, sem restrições, com todas as condições do Edital da Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2019 e seus anexos;  
 
b) Declara, do mesmo modo, ter recebido, de forma tempestiva e satisfatória, as 
informações e os esclarecimentos e/ou alterações publicadas no site do SENAC/RO e 
site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, que julgam necessários e que possam, 
de qualquer forma, influir sobre o custo, apresentação de documentos, preparação de 
propostas e execução do objeto da presente licitação;  
 
c) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo se na condição de 
aprendiz, a partir dos 14(quatorze) anos, conforme o disposto na Constituição Federal;  
 
d) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 
e/ou com as entidades do Sistema “S” (SENAC, SESC, SEBRAE, etc.), bem como, 
comunicará qualquer fato ou evento superveniente quanto à habilitação ao certame 
supra, especificamente à Qualificação Técnica, Regularidade Fiscal, Capacidade 
Jurídica e Situação Econômico-Financeira;  
e) Que na composição societária não existe participação de dirigentes ou empregados 
do SENAC/RO;  
 



 

 

f) Que o Ato Constitutivo apresentado é o vigente;  
 
g) Que concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo 
referido edital.  
  
Atenciosamente, 

 
 

Brasília, 06 de setembro de 2019. 
 
 

 
 
 
 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

DIRETOR 
 



 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0304/2019. 
 

LICITAÇÃO Nº 0304/2019. 
 

ANEXO V – TERMO DE DECLARAÇÃO 
  
  
  

Ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/DR/RONDÔNIA  
  
Declaramos que:  
  
  
I) Se vencedores desta licitação, nos responsabilizaremos pela entrega completa 
dos produtos acima cotados, no local previamente indicado, no prazo estipulado no 
Edital, sob pena de pagamento de multa por dia de atraso;  
 
II) Consideramos os elementos desta Licitação, suficientes para preparar a 
proposta de preço;  
 
III) Garantimos a troca, sem qualquer ônus para o SENAC/RO e a regularização dos 
produtos que não forem entregues de acordo com o contratado;  
 
IV) No caso da necessidade da regularização dos produtos ou de Assistência 
Técnica, estamos cientes que esta deverá ocorrer no prazo máximo de 07 (sete) dias 
ininterruptos após comunicado a irregularidade nos produtos, sem custo financeiro de 
visitas, pelo período de 01 (um) ano(s) da data da compra dos produtos, e reposição de 
peças sem custo por um período de no mínimo de 01 (um) ano(s).   

 
Brasília, 06 de setembro de 2019. 

 
 

 
 
 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

DIRETOR 
 


